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I - GABINETE:
a) Fiscal: Angela Graziela Goldschidt, mat. nº 5639;
b) Suplente: Cleudi Marilene Rohden, mat. nº 8294.

II – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:
a) Fiscal: Angela Graziela Goldschidt, mat. nº 5639;
b) Suplente: Cleudi Marilene Rohden, mat. nº 8294.

III  –  SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E 
ORÇAMENTO: 

a) Fiscal: Nilton Cesar B. da Conceição, mat. nº 12882;
b) Suplente: Cesário Rodrigues de Lima, mat. nº 9762.

IV  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  ESPORTE  E 
CULTURA:

a) Fiscal: Ademis da Silva Fernandes, mat. nº 7537;
b) Suplente: Fabiano Fernandes de Ávila, mat. nº 9203.

V- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS:
a) Fiscal: Ozéias dos Reis de Souza, mat. nº 8299;
b) Suplente: Carlos Rodrigo Pereira, mat. nº 8173.

VI  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO:

a) Fiscal: Cleverton Rodrigo de Oliveira, mat. nº 13376;
b) Suplente: Neuza Maria Berteli, mat. nº 13377. 

VII  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO:

a) Fiscal: Luciano dos Santos Carneiro, mat. nº 2477;
b) Suplente: Leidiane L. Viegas Silva, mat. nº 8723.

VIII  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E 
DESENVOLVIMETNO SUSTENTÁVEL:

a) Fiscal: Lucimar G. de Queiroz Cenedese, mat. nº 6569;
b) Suplente: Clayrton Schudiken, mat. nº 7757.

IX – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
a) Fiscal: Wladimir Nascimento, mat. nº 7905;
b) Suplente: Silvia Regina dos Santos, mat. nº 2946.

X  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TRÂNSITO  E  TRANSPORTES 
URBANO:

a) Fiscal: Alessandro Silva Oliveira, mat. nº 4846;
b) Suplente: Juliana Barros, mat. nº 6861.

XI - SECRETARIA DE GOVERNO E PROJETOS ESTRATÉGICOS:
a) Fiscal: Juciane de Souza Ribeiro, mat. nº 7529;
b) Suplente: Pedro Eduardo T. Cordeiro de Oliveira, mat. nº 12964.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO,
Em, 03 de setembro de 2020.

ROSANA MARTINELLI 
Prefeita Municipal 

 
PROCESSO SELETIVO

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 008/2020 DO EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE –  SMS -  EDITAL Nº.  
001/2020

ROSANA MARTINELLI, PREFEITA MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO 
DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei;

TORNA PÚBLICO a alteração do ANEXO III - CRONOGRAMA do Edital 
de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 da Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue:

ANEXO III
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -SMS Nº 

001/2020
ESPECIFICAÇÃO DATAS/

PERÍODOS
Publicação do Edital na Imprensa Oficial 28/07/2020
Período de Inscrições e Contagem de Pontos 30/07/2020 à 03/08/2020
Divulgação do resultado preliminar 17/09/2020
Recurso contra resultado preliminar 18/09/2020 à 21/09/2020
Divulgação do Resultado Final  /  Homologação do Processo 
Seletivo Simplificado / Resultado do Recurso

30/09/2020

Sinop/MT, 09 de setembro de 2020.

ROSANA MARTINELLI
PREFEITA DE SINOP

KRISTIAN DE BARROS LIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

DANIELA CRISTINA DE OLIVEIRA GALHARDO BARBOSA 
PRESIDENTE  DA COMISSÃO  DE  ELABORAÇÃO  DO  PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO -SMS Nº 001/2020

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

ATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBLICAÇÃO DE ADITIVO

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 106/2019 – VIGENCIA E 
EXECUÇÃO.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO.
CONTRATADO: KDF ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
DATA: 09/09//2020. - NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA - 45 DIAS – SENDO 

ATÉ 22/12/2020.
NOVO PRAZO DE EXECUÇÃO - 45 DIAS – SENDO ATÉ 19/10/2020.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO PSICOSSOCIAL (CAPS).

SORRISO - MT, 09 DE SETEMBRO 2.020.

PUBLIQUE-SE E/OU AFIXE-SE

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO - 
SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

AVISO DE RESULTADO - 
PREGÃO ELETRÔNICO - 018/2020 - 

O MUNICIPIO  DE SORRISO  TORNA PÚBLICO O  RESULTADO DO 
PROCESSO  LICITATÓRIO  PREGÃO  ELETRONICO  Nº  18/2020  TENDO  COMO  OBJETO 
'REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PISOS ESPORTIVOS 
INSTALADOS EM GINÁSIOS DO  MUNICÍPIO DE SORRISO  –  MT,  CONFORME TERMO  DE 
REFERÊNCIA ELABORADO PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES.'  CONFORME A SEGUIR: 
EMPRESA MMS PINOVA EQUIPAMENTOS E INSTALACOES ESPORTIVAS - EIRELI CNPJ/CPF 
Nº  17.992.979/0001-24  ITENS  VENCEDORA  -  837592  -  R$99,40,  VALOR  TOTAL  GERAL 
R$198.800,00.  MIRALDO  GOMES  DE  SOUZA  /  MARISETE  MARCHIORO  BARBIERI  – 
PREGOEIROS.

 
LICITAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO - 
PREGÃO PRESENCIAL N. º 079/2020. 

O Município de Sorriso – MT, torna público para o conhecimento dos 
interessados,  a prorrogação da data de abertura e julgamento do PREGÃO PRESENCIAL Nº.  
079/2020,  que  se  realizará  às  08:00  horas  (Horário  Oficial  de  Sorriso  –  MT),  do  DIA 23  DE 
SETEMBRO DE 2020, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Porto 
Alegre,  n.  2.525,  Centro – Sorriso – MT. Objeto da Licitação:  REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS 
ALUNOS DAS ENTIDADES ESCOLARES EM RISCO SOCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  ELABORADO  PELA(S)  SECRETARIA(S) 
SOLICITANTE(S). O julgamento da referida licitação será através do MENOR PREÇO POR ITEM. 
O Edital  poderá ser obtido junto à Prefeitura Municipal de Sorriso,  Departamento de Licitação,  
durante  o  horário  normal  de  expediente  ou  através  do  site  www.sorriso.mt.gov.br.  Maiores 
informações  poderão  ser  obtidas  junto  a  Comissão  Permanente  de  Licitação,  na  Prefeitura  
Municipal em horário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66)  
3545-4700.  MIRALDO  GOMES  DE  SOUZA  /  MARISETE  MARCHIORO  BARBIERI  – 
PREGOEIROS Prefeitura Municipal Sorriso/MT.

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.  º 
079/2020 - 

O Município de Sorriso – MT, torna público para o conhecimento dos 
interessados  a  RETIFICAÇÃO do  PRESENCIAL Nº.  079/2020,  objetivando  o  “REGISTRO  DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AOS ALUNOS DAS ENTIDADES ESCOLARES EM RISCO SOCIAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  ELABORADO  PELA(S) 
SECRETARIA(S) SOLICITANTE(S)”. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, das 07:00 às 
13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-4700. MIRALDO GOMES DE SOUZA / MARISETE 
MARCHIORO BARBIERI – PREGOEIROS Prefeitura Municipal Sorriso/MT.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 083/2020

OBJETO:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  PARA  CONTRATAÇÃO  DE 
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  ALONGAMENTO  DE  ENTRE  EIXO  DE  CAMINHÃO 
VOLKSWAGEN 26.280 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES DE SORRISO-MT.
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FINALIDADE: a presente contratação tem como objetivo realizar serviço 
de alongamento no chassi em caminhão Volkswagen 26.280 de 3.600 cm para 4.800 cm para 
viabilizar instalação de implemento Roll-On Roll-Off para atender demanda da Secretaria Municipal  
de Transportes.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93 
CONTRATADA: JH BORGES COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI, CNPJ 

Nº 31.446.867/0001-07
VALOR GLOBAL: R$ 8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2020.
ARI GENÉZIO LAFIN - PREFEITO MUNICIPAL
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Considerando as informações prestadas pela Comissão Permanente de 

Licitação, bem como pelo contido no presente Processo de Dispensa de Licitação, com todos seus 
documentos,  juntamente  com o  parecer  da  Assessoria  Jurídica,  RATIFICO todos  os  atos  do 
presente Processo de Dispensa n.º 083/2020.

ARI GENÉZIO LAFIN - 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

AVISO DE RESULTADO – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2020. 

A Prefeitura Municipal de Tangará da Serra do Estado de Mato Grosso, 
depois de analisado o parecer jurídico e considerando a legalidade do procedimento, julgamento,  
habilitação e resultado relativo à licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 059/2020: AQUISIÇÃO 
DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS,  A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas 
neste  Edital  e  seus  anexos.  Observação:  As  despesas  decorrentes  da  presente 
licitação  serão  custeadas  com  Recursos  do  Convênio  Siconv  sob  nº  898306/2020, 
Proposta  sob  nº  01029/2020,  Plataforma  +  Brasil  com  Governo  Federal  celebrado 
entre a Superintendência do Desenvolvimento do Centro oeste ( SUDECO). Torna público 
o  resultado e homologação do  certame acima referido,  o  qual  também poderá  ser  acessado, 
através do link: http://www.tangaradaserra.mt.gov.br/Resultado-de-Licitacao  /  .

Tangará da Serra-MT, 09.09.2020. 

Janine Cristina Gruber Nogueira . 
Pregoeira Oficial. Portaria nº 874/2020.

AVISO DE ABERTURA - 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2020,  que fará realizar  no dia  24 DE 
SETEMBRO DE 2020, às 08:00 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura, localizada na Avenida 
Brasil nº 2.351-N, 2º Piso, Bairro Jardim Europa, Licitação, do Tipo MAIOR DESCONTO. Objeto: 
REGISTRO  DE  PREÇOS,  para  futura  e  eventual CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE 
ENGENHARIA PARA, SOB DEMANDA, PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no 
Sistema Nacional  de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil  – SINAPI,  PARA 
ATENDER NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações 
constantes dos Anexos II  e III,  do Edital. O edital  completo estará disponível para acesso dos 
interessados  a  partir  do  dia  11  de  Setembro  de  2020,  através  do  site: 
http://www.tangaradaserra.mt.gov.br/licitacoes/. Demais Informações poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitações, através do telefone 65-3311-4800. 

Tangará da Serra- MT, 09 de Setembro de 2020. 

Maria Alves de Souza - 
Chefe Departamento de Licitação.

RETIFICAÇÃO  DE  DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº  007/2020.  Diário 
Oficial de Contas nº 1998, Página nº 175 de 02.09.2020. O Presidente da CPL, nomeado pela 
Portaria  nº  874/2020  de  14.07.2020,  torna  público  que,  por  determinação  do  Senhor  Prefeito 
Municipal e do Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento, no uso de suas atribuições  
legais,  consoante o Decreto nº 019 de 23.01.2017, RATIFICA o Procedimento Administrativo nº 
131/2020. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, localizado na Rua Júlio Martinez Benevides esquina 
c/ a Rua 38, Quadra nº 15 – Bairro Cidade Alta III, o qual será destinado à instalação da sede do 
Centro Municipal  de Ensino – Laura Vieira,  com fulcro no Art.  24,  inciso X da Lei  8.666/93 e 
Decreto nº 258, de 17 de Junho de 2020, através da SOCIEDADE BENEFICIENTE SALMO 23, 
inscrita no CNPJ nº 24.740.839/0001-24, cujo valor total é de R$ 149.992,68 (Cento e quarenta e 
nove mil, novecentos e noventa e dois reais e sessenta e oito centavos). 

Tangará da Serra-MT, 09 de Setembro de 2020. 

Márcio de Oliveira Lopes - 
Presidente da CPL.

AVISO DE REABERTURA-PREGÃO ELETRÔNICO N° 61/2020-
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 

Objeto:  A REGISTRO  DE  PREÇOS,  para  futura  e  eventual 
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL  E  PAVIMENTAÇÃO  (AREIA, 

BRITA,  PEDRISCO  PÓ  DE  PEDRA  ETC...),  conforme  condições,  quantidades  e 
exigências  estabelecidas neste Edital  e  seus anexos.  O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA 
SERRA-MT,  através  do  Departamento  de  Licitação,  torna  público  para  conhecimento 
dos  interessados  que  o  certame  acima  citado,  por  determinação  da  autoridade 
competente,  estava  suspenso  para  adequações  no  Termo de  Referência.  Assim,  após 
as  devidas  retificações,  REDESIGNOU a  nova  data  de  abertura  do  presente  certame.  
Realização: 22 DE SETEMBRO de 2020 às 09:00 hs horário de Brasília. Fundamento legal: Lei 
nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto nº 3.555/2000, Decreto 
Federal  nº  10.024/2019,  Decreto  Federal  nº  7.892/2013  e  Decreto  Municipal  nº  355/2019. 
Endereço  Eletrônico:  www.comprasnet.gov.br  .   Observação:  O  Edital  e  seus  anexos  estará 
disponível  para  acesso  dos  interessados  a  partir  do  dia  10 de  Setembro  de  2020,  no  link 
http://www.  tangaradaserra  .mt.gov/licitacao/   e  na  plataforma  www.comprasnet.gov.br  .    Demais 
informações, poderão ser obtidas através do telefone 65-3311-4800, 65-311-4809.

Tangará da Serra-MT, 09 Setembro de 2020. 

Maria Alves de Souza- 
Chefe Departamento de Licitação-
Portaria nº 484/2019.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAH

ATO

ADITIVO:  4º  TERMO  ADITIVO  DE  PRAZO  DO  CONTRATO  Nº 
079/2018

CONTRATADA: L.T JAPANI -ME
VIGENCIA: 10/09/2021

IRALDO EBERTZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LEGISLAÇÃO

LEI ORDINÁRIA N° 1.335,
DE 09 DE SETEMBRO DE 2020.
 
AUTORIZA  O  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A  ABRIR  CREDITO 

SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, VERIFICADO NO EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito Municipal de Tapurah,  Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que o Plenário da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  Credito 
Suplementar por Superávit Financeiro no valor de até R$ 1.767.723,20 (um milhão, setecentos e 
sessenta e sete mil, setecentos e vinte e três reais e vinte centavos), criando as dotações descritas  
abaixo, com suas respectivas fontes de recursos.
02 – Gabinete do Prefeito

02.001 04.122.0201.20001 Manter as Atividades Administrativas e de Apoio do Gabinete do 
Prefeito

 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 600.000,00

 3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 73.000,00

Fonte de Recurso – 0.3.00.000.000

Total da Ação 673.000,00

 
06 – Secretaria Municipal de Assistência Social

06.001 08.244.0218.20038 Manter  as  Atividades  Administrativas  e  de  Apoio  da  Sec.  de 
Assistência Social

 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 150.000,00

 3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 24.723,20

Fonte de Recurso – 0.3.00.000.000

Total da Ação 174.723,20
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